
CRONOGRAMA DE MATRÍCULA

1ª Chamada da Lista de Espera - SISU 2023/1

Edital IFSul nº 191, de 07 de dezembro de 2022

Cronograma:

SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA

15 a 20/03 Solicitação de matrícula dos candidatos da Lista de Espera
16/03 Procedimento de heteroidentificação

16/03
Divulgação do resultado preliminar do procedimento de

heteroidentificação

16/03 até 14h de 17/03
Interposição de recursos caso indeferido no procedimento de

heteroidentificação http://gg.gg/recursoheteroidentificacao

20/03/2023 Divulgação do resultado final do procedimento de heteroidentificação
20/03/2023 Resultado Final da Matrícula

Procedimento da comissão de heteroidentificação - Candidatos aprovados na
modalidade L2 e L6 (cotas raciais):

APENAS PARA OS SEGUINTES CANDIDATOS:
Nome: Curso: Horário:
BRUNO REIS TADS 15:00
ADRIANA DA SILVA LOPES Alimentos 15:10

(Demais modalidades, vide lista na página 2)

Orientações importantes para o procedimento de heteroidentificação:

● A participação será presencial, os(as) candidatos(as) devem trazer um documento de

identidade com foto e comparecerem ao câmpus exatamente no horário determinado;

● Candidatos(as) que não residem no município de Bagé poderão solicitar a realização online

do procedimento de heteroidentificação (via vídeo chamada). O procedimento online ocorrerá

no mesmo horário. A solicitação deverá ser enviada para o e-mail jozelinebock@ifsul.edu.br

até às 20h do dia 15/03/2023.

● A presença na entrevista de heteroidentificação NÃO GARANTE A MATRÍCULA, o(a)

candidato(a) só será matriculado(a) caso faça a solicitação pelo Balcão Digital;

● É obrigatória a apresentação do documento de identificação no momento do procedimento de

heteroidentificação;

mailto:jozelinebock@ifsul.edu.br


● Os(as) candidatos(as) devem comparecer ao procedimento sem estar utilizando adereços

como bonés, óculos escuros e toucas;

● Caso indeferido, o(a) candidato(a) terá prazo, conforme o cronograma, para interpor recurso.

O endereço para encaminhar recursos é: http://gg.gg/recursoheteroidentificacao.

● Os candidatos convocados que não comparecerem no dia e hora marcados perderão o

direito à vaga;

● Para maiores esclarecimentos sobre o conceito de raça e critérios com base na fenotipia,

acesse o link a seguir: https://www.youtube.com/watch?v=Dq0O3ZJg9V4

Orientações para envio de documentação para matrícula:

● A matrícula será realizada através da Internet, por meio do Portal Gov.BR do Governo Federal. Se
você já possui uma conta cadastrada, acesse com a sua conta. Caso contrário, precisará criar
uma conta em https://www.gov.br/pt-br

● O cadastro no portal Gov.BR deverá ser realizado pelo próprio candidato;
● Após acessar o balcão digital você deverá realizar uma pesquisa na página. Escreva na lupa:

“IFSul”, após, acesse o link: “Matricular-se em curso de Educação Superior de Graduação
(Licenciatura, Tecnologia e Bacharelado) – IFSUL”;

● Antes de dar início ao processo de matrícula, você precisa estar de posse de uma cópia digital
dos documentos exigidos conforme o tipo de vaga (Ampla Concorrência ou Ações Afirmativas)
previsto no Termo de Adesão 2023
http://processoseletivo.ifsul.edu.br/sisu-2023-1/editais-e-termo-de-adesao

● O tutorial para auxílio será enviado para todos os candidatos via e-mail. No caso do não
recebimento, favor entrar em contato pelos nossos canais de atendimento;

● Para esclarecimento de dúvidas e solicitações, entrar em contato pelos canais:
coracbage@ifsul.edu.br ou pelo WhatsApp (53) 999741749.

LISTA DE APROVADOS

Curso: Nome: Modalidade:

ALIMENTOS
MARLA KAUANE EBERT
PEREIRA Ampla concorrência

ALIMENTOS MARIANE RIBEIRO BANDEIRA Ampla concorrência

ALIMENTOS

ADRIANA DA SILVA LOPES

L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas,
com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino
médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

ALIMENTOS
KAUANY ARAUJO DE FREITAS

L5 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II,
Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente
o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

ALIMENTOS SAMUEL LUCAS FERREIRA
VALIENTE

L5 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II,
Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente
o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).
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TADS
LORENA FERREIRA
FAGUNDES DOS REIS Ampla concorrência

TADS
MAYNARA CARVALHO DE
OLIVEIRA Ampla concorrência

TADS
RONY ANDERSON FAGUNDES
FREITAS Ampla concorrência

TADS LUCAS ROSA FERREIRA Ampla concorrência

TADS

DARLAN SARMENTO NUNES

L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou
inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº
12.711/2012).

TADS
BERNARDO PAIVA KROTH
SILVEIRA

L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou
inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº
12.711/2012).

TADS

BRUNO REIS

L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas,
com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5

salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino
médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

TADS LAIRTON LOPES TEIXEIRA
JUNIOR

L5 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II,
Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente

o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

TADS
HAUNA VERBER MOREIRA

L5 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II,
Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente

o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

14 de março de 2023.

Carolina Gonçalves Emmanuelli

Coordenadora de Registros Acadêmicos – Câmpus Bagé


